
Acordo de NÃ£o PersecuÃ§Ã£o Civil (Art. 17-B)

DescriÃ§Ã£o

A Lei de Improbidade Administrativa (Lei nÂº 8.429, de 2 de junho de 1992) sofreu alteraÃ§Ãµes
significativas com o advento da Lei nÂ° 14.230/2021. Entre essas mudanÃ§as, destaca-se a
introduÃ§Ã£o do art. 17-B, que regulamenta a celebraÃ§Ã£o do Acordo de NÃ£o PersecuÃ§Ã£o
Civil (ANPC) no Ã¢mbito da improbidade administrativa. Essa inovaÃ§Ã£o visa promover maior
eficiÃªncia na resoluÃ§Ã£o de conflitos relacionados a atos de improbidade, seguindo uma lÃ³gica de
reparaÃ§Ã£o do dano ao erÃ¡rio e atendimento de interesses pÃºblicos.

1. Conceito do Acordo de NÃ£o PersecuÃ§Ã£o Civil (ANPC)

O Acordo de NÃ£o PersecuÃ§Ã£o Civil (ANPC) introduzido pelo artigo 17-B reconhece a
possibilidade de resoluÃ§Ã£o de casos de improbidade administrativa por meio de acordo, fora do
tempo tradicional de aÃ§Ã£o judicial e da penalizaÃ§Ã£o clÃ¡ssica, desde que atendidos certos
condicionantes. O objetivo Ã© possibilitar uma soluÃ§Ã£o mais cÃ©lere e eficiente para a
reparaÃ§Ã£o de danos Ã  administraÃ§Ã£o pÃºblica, priorizando os interesses pÃºblicos e a
efetividade no combate Ã  corrupÃ§Ã£o.

Nesse sentido, o ANPC representa um mecanismo alternativo de soluÃ§Ã£o de controvÃ©rsias,
alinhado Ã  tendÃªncia de consensualidade observada no direito contemporÃ¢neo, como ocorre no
Ã¢mbito penal com o acordo de nÃ£o persecuÃ§Ã£o penal.

2. Requisitos Legais do Acordo de NÃ£o PersecuÃ§Ã£o Civil

O art. 17-B determina uma sÃ©rie de requisitos e condiÃ§Ãµes cumulativas para que o ANPC seja
firmado. Esses elementos buscam assegurar que o acordo seja vantajoso para o interesse pÃºblico e
respeite os princÃpios constitucionais e legais que regem a administraÃ§Ã£o pÃºblica.

Principais requisitos:

1. Resultados esperados do acordo (caput):
Integral ressarcimento do dano causado pelo ato de improbidade administrativa;
ReversÃ£o Ã  pessoa jurÃdica lesada das vantagens indevidamente obtidas, ainda que
oriundas de agentes privados.

2. CondiÃ§Ãµes para celebraÃ§Ã£o do acordo (Â§ 1Âº):
A celebraÃ§Ã£o do ANPC depende cumulativamente de:

Oitiva do ente federativo lesado: Deve ocorrer antes ou depois do inÃcio da propositura
da aÃ§Ã£o.
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AprovaÃ§Ã£o pelo MinistÃ©rio PÃºblico: O Ã³rgÃ£o competente deve aprovar o acordo
em atÃ© 60 dias nas situaÃ§Ãµes em que ele ocorre antes do ajuizamento da aÃ§Ã£o.
HomologaÃ§Ã£o judicial: Ã? obrigatÃ³ria, independentemente de o acordo ser celebrado
antes, durante ou apÃ³s a propositura da aÃ§Ã£o de improbidade administrativa.

3. AnÃ¡lise do caso concreto (Â§ 2Âº):
Para decidir sobre a viabilidade do acordo, devem-se considerar:

Personalidade do agente;
Natureza, circunstÃ¢ncias, gravidade e repercussÃ£o social do ato de improbidade;
Vantagens para o interesse pÃºblico com a soluÃ§Ã£o Ã¡gil do conflito.

4. Oitiva do Tribunal de Contas (Â§ 3Âº):
Havendo danos, o valor a ser ressarcido ao erÃ¡rio deve ser apurado em consulta ao Tribunal de
Contas competente, que terÃ¡ o prazo de 90 dias para indicar os parÃ¢metros de cÃ¡lculo.

5. Outros momentos para celebraÃ§Ã£o do acordo (Â§ 4Âº):
Durante a investigaÃ§Ã£o do ilÃcito;
No curso da aÃ§Ã£o judicial por improbidade;
No momento da execuÃ§Ã£o da sentenÃ§a condenatÃ³ria.

6. ParticipaÃ§Ã£o e medidas complementares (Â§ 5Âº e Â§ 6Âº):
As negociaÃ§Ãµes devem ocorrer entre o MinistÃ©rio PÃºblico, o investigado/demandado e
seus defensores (Â§ 5Âº).
O acordo pode incluir medidas voltadas Ã  melhoria da governanÃ§a, como:

AdoÃ§Ã£o de mecanismos de integridade (compliance);
Procedimentos internos de auditoria;
Incentivo Ã  denÃºncia de irregularidades;
CriaÃ§Ã£o e aplicaÃ§Ã£o de cÃ³digos de Ã©tica e conduta (Â§ 6Âº).

7. ConsequÃªncias do descumprimento (Â§ 7Âº):
Em caso de descumprimento do acordo, o agente pÃºblico ou demandado serÃ¡ impedido de
firmar novo ANPC pelo prazo de 5 anos contados a partir do conhecimento do descumprimento
pelo MinistÃ©rio PÃºblico.

3. Vantagens do Acordo de NÃ£o PersecuÃ§Ã£o Civil

O ANPC Ã© um avanÃ§o importante no combate Ã  improbidade administrativa devido Ã s suas
vantagens prÃ¡ticas, como:

1. Celeridade e eficiÃªncia no ressarcimento ao erÃ¡rio:
O acordo permite solucionar controvÃ©rsias sem necessidade de longas disputas judiciais,
garantindo recuperaÃ§Ã£o mais rÃ¡pida dos recursos pÃºblicos desviados.

2. Descongestionamento do JudiciÃ¡rio:
A possibilidade de acordos reduz o nÃºmero de aÃ§Ãµes judiciais, facilitando a atuaÃ§Ã£o mais
eficiente em casos complexos que nÃ£o podem ser resolvidos consensualmente.

3. Foco na reparaÃ§Ã£o do dano:
O principal objetivo do ANPC Ã© assegurar a reparaÃ§Ã£o integral do prejuÃzo causado pelo
ato de improbidade, priorizando o interesse pÃºblico.

4. Flexibilidade e eficÃ¡cia:
O uso do ANPC possibilita soluÃ§Ãµes adaptadas Ã s circunstÃ¢ncias de cada caso concreto,
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promovendo o equilÃbrio entre repressÃ£o e prevenÃ§Ã£o.
5. Fortalecimento do compliance nas organizaÃ§Ãµes:

Ao incluir em seus termos medidas como programas de integridade, auditoria e cÃ³digos de
Ã©tica, o ANPC incentiva mudanÃ§as estruturais em empresas e Ã³rgÃ£os que conduzem a
uma administraÃ§Ã£o pÃºblica mais transparente.

4. LimitaÃ§Ãµes e CritÃ©rios de AplicaÃ§Ã£o

Apesar dos benefÃcios, o ANPC apresenta algumas limitaÃ§Ãµes e desafios prÃ¡ticos:

1. Gravidade e repercussÃ£o social do ato:
Casos de maior gravidade ou que gerem ampla repercussÃ£o negativa para a coletividade
podem ser considerados inadequados para o acordo, especialmente quando o interesse pÃºblico
exige uma puniÃ§Ã£o exemplar.

2. Necessidade de assegurar proporcionalidade:
Ã? indispensÃ¡vel que o acordo respeite os princÃpios da proporcionalidade e razoabilidade,
garantindo que as vantagens obtidas nÃ£o se sobreponham Ã s penalidades que seriam
impostas.

3. Papel central do MinistÃ©rio PÃºblico:
A atuaÃ§Ã£o do MinistÃ©rio PÃºblico pode ser um fator de discrepÃ¢ncia na aplicaÃ§Ã£o do
ANPC, jÃ¡ que sua aprovaÃ§Ã£o prÃ©via Ã© um requisito obrigatÃ³rio, trazendo a discussÃ£o
sobre critÃ©rios uniformes.

4. DependÃªncia de homologaÃ§Ã£o judicial:
A obrigatoriedade da homologaÃ§Ã£o pelo JudiciÃ¡rio, embora seja importante para evitar
abusos e conferir legitimidade ao acordo, pode trazer demoras ou questionamentos adicionais na
execuÃ§Ã£o.

5. Cautela em casos de corrupÃ§Ã£o sistÃªmica:
Em contextos onde hÃ¡ prÃ¡ticas reiteradas de corrupÃ§Ã£o por redes organizadas, o ANPC
deve ser utilizado com moderaÃ§Ã£o para nÃ£o incentivar o â??cÃ¡lculo do riscoâ?• por agentes
Ãmprobos que deliberadamente infrinjam a lei.

5. Aspectos processuais e prÃ¡ticos do Acordo

O ANPC se apresenta como um modelo de soluÃ§Ã£o negociada, mas sua aplicaÃ§Ã£o prÃ¡tica
depende do cumprimento de determinados trÃ¢mites processuais:

Propositura: Inicia-se com o MinistÃ©rio PÃºblico, fundamentado em parecer tÃ©cnico e
anÃ¡lise do caso concreto.
Consulta ao ente lesado: A manifestaÃ§Ã£o do ente pÃºblico prejudicado Ã© indispensÃ¡vel,
pois Ã© ele o principal beneficiÃ¡rio do ressarcimento.
HomologaÃ§Ã£o judicial: Ã? um controle adicional para assegurar a validade e eficiÃªncia jurÃ­
dica do acordo.
ExecuÃ§Ã£o: ApÃ³s homologado, o ANPC pode ser executado imediatamente, inclusive com
previsÃ£o de consequÃªncias em caso de descumprimento.

PROJETO COLEGA DE CLASSE
proje.colegadeclasse.com.br

Colega de Classe

Page 3
colegadeclasse.com.br Acordo de NÃ£o PersecuÃ§Ã£o Civil (Art. 17-B)



Data de criaÃ§Ã£o
03/11/2025
Autor
admin

PROJETO COLEGA DE CLASSE
proje.colegadeclasse.com.br

Colega de Classe

Page 4
colegadeclasse.com.br Acordo de NÃ£o PersecuÃ§Ã£o Civil (Art. 17-B)


